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PROCESSO Nº: 9.748/2023.

 

PROJETO DE LEI Nº: 22/2023.

 

EMENTA: "Institui o "Programa Direito dos animais na escola", como atividade
extracurricular nas escolas da rede pública Municipal e dá outras providencias".

 

AUTORIA: Vereadora Katia Aparecida Franco.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita o Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta Casa, parecer
acerca da constitucionalidade e da legalidade do projeto de lei nº 22/2023, que: "Institui o "Programa
Direito dos animais na escola", como atividade extracurricular nas escolas da rede pública Municipal e
dá outras providencias".

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

 

Pela ordem, as Cartas Magna e Mineira dispõem sobre normas que autorizam os
Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local, senão vejamos:
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Constituição Federal:

 

Art. 30 - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Constituição Estadual:

 

Art. 171 - Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local...

 

Na lição de PINTO FERREIRA:1

 

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se àqueles interesses que disserem
respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando
reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União).

 

 

 

 

 

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.

 

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também não vislumbramos
nenhum vício no presente Projeto de Lei, devendo-se buscar amparo na Lei Orgânica do Município.
Desta forma, pode-se verificar, que o objeto da proposição sob análise não se enquadra dentre as
elencadas nos artigos 10 e 36 da referida Lei.

 

Cumpre ainda informar, que o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS, em casos
análogos, concluiu que não houve usurpação de competência, nem de natureza exclusiva da União
ou concorrente da União com o Estado, porque não se trata de norma geral sobre ensino ou
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desporto, mas apenas de autorização legislativa para que o Poder Executivo disponibilize, nas
escolas públicas municipais, matéria extracurricular não pertencente à grade oficial de ensino, veja-
se:

 

Ação Direta Inconst 1.0000.10.027894-4/0001 LEI MUNICIPAL QUE AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A INCLUIR DETERMINADA DISCIPLINA COMO ATIVIDADE
EXTRACURRICULAR NAS ESCOLAS PÚBLICAS - VÍCIO DE INICIATIVA E USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA - AUSÊNCIA - REPRESENTAÇÃO IMPROCEDENTE. A Lei Municipal n.
2.190-B/2009, de Conceição das Alagoas, dispõe sobre a inclusão na rede pública de ensino
municipal a disciplina do ensino de Jiu-Jitsu, como atividade extracurricular. A arguição de
inconstitucionalidade seria por invasão de competência da União e dos Estados, além da alegada
usurpação de competência do Chefe do Executivo Municipal. Quer me parecer que a previsão legal
não implica, necessariamente, obrigação de inclusão imediata da disciplina ou de alteração curricular.
Ao que consta, caberá ao Executivo Municipal a implementação do ensino da citada disciplina, a
partir de 2009. Equivale a uma lei autorizativa. Como bem observado pelo i. Procurador de Justiça
oficiante, em seu parecer (fl. 57 TJ), "(...), não se vislumbra violação ao princípio da separação de
poderes, porque se trata de lei meramente autorizativa, incapaz de, por si só, impor atribuições
estranhas ao Poder Executivo. A norma fustigada apenas autoriza o Poder Executivo a estabelecer
na rede municipal de ensino a disciplina do Jiu-Jitsu, não o obriga, como quis fazer crer o Autor da
presente demanda." E continua: "Por sua vez, não há que se falar, portanto, em vício de iniciativa,
porque, sendo meramente autorizativa, deixou a discricionariedade para o Poder Executivo de
disponibilizar ou não o ensino do Jiu-Jitsu nas escolas públicas municipais, conforme sua
conveniência e oportunidade. Dessarte, não há, tampouco, a possibilidade de aumento orçamentário,
sem prévia lei de iniciativa do Poder Executivo no sentido de prever dotação específica para a
implantação da matéria, nas escolas públicas municipais, já que, repitamos, é norma de natureza
autorizativa." Por oportuno, colaciono o seguinte entendimento jurisprudencial desta egrégia Corte
Superior:

"EMENTA: ADIN. LEI AUTORIZATIVA. NÃO USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. - Se a lei
municipal, de iniciativa do próprio Poder Legislativo, envolve apenas autorização para que o
administrador aja de certa maneira, não há de se falar em inconstitucionalidade nem formal nem
material." (Processo n. 1.0000.09.492224-2/000, Rel. Des. Ernane Fidélis, julgado em 10.02.2010).
Não considero, ainda, que seja legislação em matéria de diretrizes e bases da educação, mas apenas
oferta, pelo Município, da disciplina, nas escolas da rede municipal, pela natureza autorizativa da lei.
O artigo 22, inciso XXIV, da Constituição Federal reservou à União competência para legislar sobre
diretrizes e bases da educação nacional. Foi editada a Lei Federal n. 9.394/96, dispondo de forma
ampla sobre a matéria. Assim, em conformidade com este Diploma Legal, a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, em regime de colaboração, terão a liberdade de organizar os
respectivos sistemas de ensino, desde que observados os parâmetros da mencionada lei federal (art.
8º da Lei 9.394/96). Percebe-se, dessa forma, que os Municípios, realmente, não detêm autonomia
para legislar sobre educação. Entretanto, respeitadas as diretrizes emanadas da União e do Estado,
podem baixar normas complementares para as especificidades locais na área de ensino. Isso
permite, até mesmo, que os Municípios incluam conteúdo relativo a determinada disciplina na grade
curricular de suas escolas, desde que tal ato não contrarie as regras gerais traçadas nos níveis
estadual e federal. Corroboro do entendimento adotado pelo i. Procurador de Justiça, ao afirmar que:

"não houve usurpação de competência, nem de natureza exclusiva da União ou
concorrente da União com o Estado, porque não se trata de norma geral sobre ensino ou
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desporto, mas apenas de autorização legislativa para que o Poder Executivo disponibilize, nas
escolas públicas municipais, matéria extracurricular não pertencente à grade oficial de
ensino." - fl. 57 TJ. Ante tais considerações, julgo improcedente a representação. Relator(a) Des.(a)
Audebert Delage. Data de Julgamento: 11/05/2011.

 

Por fim, conforme entendimento jurisprudencial, há necessidade de alterar o texto do
caput do Art. 1º no sentindo de torná-lo autorizativo. Portanto, sugerimos a seguinte
modificação:

 

Art. 1º Fica autorizada no município de Juiz de Fora, a criação do "Programa Direito dos
Animais na Escola", que objetiva ampliar a educação ambiental voltada para o bem-estar animais,
fortalecendo os conceitos de adoção consciente, guarda responsável, maus tratos, cuidados,
abandono e legislação relacionada aos animais.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da matéria, arrimados nas disposições
constitucionais, legais, e doutrinárias apresentadas, entendemos que o projeto de lei é legal e
constitucional desde de que seja observada a modificação acima destacada.

 

É o nosso parecer, s.m.j., que ora submetemos, à apreciação da digna Comissão de
Legislação, Justiça e Redação desta Casa.

 

 

1 Apud Alexandre de Moraes. Direito Constitucional. São Paulo: Editora Atlas, 2001, p.290.

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de fevereiro de 2023.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 13/02/2023
Luciano Machado Torrezio

Diretor Jurídico Adjunto
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